
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

163Ano XIX • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 13 de Janeiro de 2021 • Edição IVCCXXXVIII

stado do Piauí 
CÃMARA. MUIIICIPAL DE CURDIATÃ 

ClÁ.O~ULA. T - DA PROPKRD.AD'.1- IN~•BC-TUAL., C01f1111)HCIAUDADE- E: &XC-LU9MDADS .DS 
BXPLO~ÇÃO l'VeUCITÃJUA. 

Todo• 01, dJA!iCO& ,e p:ropri.edad11; ifJ.t.elcc:tulll DO tocante ■o Hifhw•n:. ,;i,.bjc:"° <1o Pfeie<.tlte conlrato-. ••o e 
pc-.rm.1u:t~~f'.&1J ma, prop~•de: ~lut:l""• do COlfl'ltAT'lt.DO. 

PARÂORArO JiRlílli&lR.o~ lnetuJ11!1 na detennin11çA.o do o:,,pgf da p~■ent~ clàulf\lt.,. q,.a&laqucr 
•p~.ento,. co~. lni.ilu~•• m.ltenÇM.:11, novtt...11 o,;-ef&6cil õu obr.a1 dcri:v•d••· reatlU.dU pelô 
C:Oíl'TRA'l"ADD, l.tolad.fi.m.,,.nlc ou 11:im conjun to c,om o CONTR.ATAJtT& ou :idncl11 qua]que:r tercdr.i>, 

PAJf.ÃC'JJr.ATO ,IZOU1'fDO·; O S<ift:v.•a..r-e, objeto da fJt'HC-nté! «mtr\'lto é de tJt\tlUMJ•de e prnpdcdade do 
CO.IITRATAJ>O. de forma qve: ot dir.!i[W; ■ul.anWI e autra, d.JrdlOI CU: propru!dãde intclc,çtuaJ relt1dvo• .:, 
~mn-o Do i,gu■~ .fll~ oonlct1dCi âi obtu; llk!nh'Ultl no• molde.d da l~LiLçAo de direito, .a.utonb. ;;~:nte■ no 
paít, ,oon.forme t}(pN:NII ddenninai;.i,o do Artíao 2 "' ,e Pu6.er&f.ot dll Lt!-:1 9 _609/9$. 

PAJr.ÃOMJ'O T.~~CEDlO■ O 001tTRA'1"AlrQ: obzi,p-M! :u. g")JJlrd.r e• mante:r o .s[e,tllo e 11. Côf\fldencialldiule ~ 
md&.111 .flia. informaçOc:s ~/ou d~.c:iot de n•.NkA. coníldC"".nclaJ. qu.e lhe a;eja d lvu11ado pelo CONntATA.:DO ou 11:0, 
qúàl■ .. -enh111 ,11 Ur uesiillO ■ob e: cm {un,çlo deuil!I eon.trn to_ 

PARÁCIRAJl'O Q UARTO; O COlff'RATAIID obriga-se a t n,cb, -. tJtUiza.r lnfonn~ refel'entc■ ,a11 objeto deite 
oontrato~ AP<ot'l&t ei L4U ■U1mmle 1J e■.trit&mente neecN~..O r,&NL o deMmpenho de .■uu. •tlvld•d.e•. • dOtAJ'idO 
e,indll. l~U-u , pr-eca.uç/M!■ nec.e.■drlaa para ovf.W Q\lé ta.ia 4.fwl)a/Wom:iaçk■ ■eja.m udlDd.u. rep.1"QC,,1~dt11A. 
publicàdu ou êl.tvulg:a.d1u sem eJqJre .. t1 11:ut,or'tu.çi:o l)Clr' icKTiló do C OJITM"TADO,, 

P~QRAFO QUINTOa Bm cHodc: ~nntno- c/oo rt-.lda.l.o d.a p~ae.n te in.■;ln.unento. ~rja por Q1.J«J motivo C'o:r1 o 
C:::OIITRA.TA!IT:lt, ,d,e-ve:r• tm.(ldlA.~~n•e: ll'lt-éffl)~pte.l" O 'úlfó do ■.of't wilft, e deovoJ-.·.er ao CO>rrrlA.l"AOO tad.09 o. 
r:na.tmal■ e mieLO• ft.fi\CDa que mn11tltu•m e./0t_, tncorpore_M a pto:priicd"d"' Lnt.e~ctu.al de'■t.e . ou &inda. 
lnuliJiz.6.-1._.. a cxclu•h,IQ çri~rlo dQ CONTRATADO. 

PAMGRArO ~Ot e .. ~ . lil.Q COX"l'fV.'fl\00. d1c mane.Ir• C:.XclUI{~ .. fl 1-Gt'D i\éCéNld•dé de áúlóru.à.çl.O ÓU 

reque:riment.o ao CONTRATANTE, A ex51:loniçA:o de q1,.~l:tq\.J,. t-.ep,a(Ot pubUcitl.rlot no■ lil-, cÍó■ que hóapedam. aa 
11!.,T,<!ma, on-lSn.e d~ p latAfQffllA wel;l, Pf!T'♦ f.\«e.&08 ·dt Ut.ttM06 t);tlf':ftl0ã tal• éólllõ PORTAL DA 
TRAN$l'ARi CIA 1'0DI.ICA. l'OttAL l)A PR&~ITUIVI, CONTAACHEQUE ON-LJNI! i: PROTOCOLO, 

PARÃGRA.PO altTIMOJ Toda.. WII obdp.açk:11 contida• :nc:,1ta c:14\u.-u.t& pcrman.ccc:,rt.o ~m vtaor, nlto -H dur.ftl'ltc. • 
~n,çlA cio p~■.cnte ln■trum~nto. co:mo tam~m por ,;im pc:rl,cxl() (te O~ f(:in,cQ] (lln~ c:onwi.<.to, <!ltl ell!ll~ik Cle te\t 
t~no. 

CLÃUllULA 1• - DA.8 Dl8ro81ÇÕR Ol:RAl8 

CâKl õ COlffltATA.I)(). p!)t' ~aJque!!r mMtvo, dtlxé de illU&f l\á Ata de itú0t'mAlk:ti,, ou <hl l,')fe.tl&I' 0t k~· 
rel •livos a.a ,■a ft'II.·~ r:m q,ua·tlo, ~rllD indk:a.d.àà nO\'Oli rep~Mmtan te:• para qu~ põà:Mlffl continuar o wporr:.c, 
aa:■~randa AO COlfTMTAlfTK, ■ contin uidade! n■ prnlll\lrlo de ■e:rvjço .. tkn.ioolil niJiiiLi.v~il- li.O 114aq~D 
fu.r:u:::l.on■me:nto/m•nutiençào do progn una, éion ■idcràdu. •• .. u a c·•ped8C&ç6c•, -dunntc: o ~ de wtJJda.dc, 
t.knb d• re.tp,eçt;I•;;~ ~ o::in. tr111t11d11,. n.011 malctea do Mtigo A- d.A l.,cl 9.609/9.EL 

PAltÁQIUJ'O PRIM:liIRO·: 0 CO.JITM.TAtffS e:o-neo..~ q_\,,e o COIITRA.TADÕ pq.;i,i: çqteUJ" e u■..:r ln(onn■çae■• 
t:ecnicaa que: ·■!tiam fornetidat co.mo :par,.~ dN MrvlÇ'09 de .aupone ou outroe. relAclon1J;d04111 ""º objeta d 
pre11ente ~n!lltrumen~o- FtiN.ódO· que :jxadl!"f6. üM t-(1.j i.nÍOfiU.OtÇk-8 i;i,Ofn,C,r,,;( (1,111f• 11.p rlmqnr .11eu .. produl.oa ou 
p,a.lill. fo:mec~ ■~Ç'OII peADmillzàdulil óU tecno~~ e nl.o :PQd.r'- diY\litpr cu.a, ln,Orm~ de: modo que 
pon.a.m ldentfflc.i,.Jo pe ■a.o&Jmcn~e . 

PAJlÃORAPO HGVKDO; E~n't\J.àJi- omt166ié:a. ou mert111 toJc:r•~~• (la., pan.c11 no elfi.glr o -e■ lrito e p lenDi 
c:i.imprim,::nto dos. termo■ e 1COJ1di,;!5c■ de ■te conlnlto cu dei pTt'ITOJO,lfvtll- d.ecoffc:J'lte• det~ ou de lei. nAo
cor.i-tUrulr"° ·nQ'l,'.a,,çllo ou renõnd■• n,cm ■li:tarAo o 1:11:en:kio <Se ,ql.MJJ:tQu.cr d.iNf;,n, q_ye podc::r.11.Q ,er p~n• e 
bU~C"llU: e 111:~dotl. • qualquu tempo. 

:ru.A.OMJ'O TUCZlR.01 Nenhuma d- :pilrt~• -auá ru:pona.t.~I. iPO'f" qu...tq1,1,cr- l!lltr~l!IO ou falha na 
cumprimento de, :l!IUH obriga.çõ,e• de.tcritaa no prt!&eRte ir'LH.tUtne:t'ltO, cuo tAI ftU'tll&O 01J k.lhll •e.1• r,i:.,ul~nt~ 
de, íA~oe. alht:J.oil • vt)" i.Adc da■. parte■, ou dei ■eu oontro!C' ruatin,.I; ir;~ulnd.o (:illlil-O!t (OrtJJ:L\o:I e/ ou cV>e-ntot de: 
fol"Ç,11,milJ.ot. 

PA:RÃOIUJO QICl'AR1"0J 1Noa terml(IMC:e:mentc: proibddo it;0 eoJITRATAlffS-, n!:illhar a caol:lwta.çlo da 
qwilquer empr,ciado/puoelra do COwrRA't.ADO,, que: e•wJ•ou. tcnh.a R c:ovotvldo n;a prc■~ de ■erviQOII o w 
m.unprlmen..to d" qualq1ttr •obrigaçào e.• tabe:I da n«te tn,.tntrnento, it-éjfl: dw':a.nte :a. V1 ·,&adá ·d.o- pt't':át'.tite ei por 
ún'L periódo de; 03 •trb} ano■ cant.adoa do aeu t i!,.n11.fno/ f ~ 

PA.RÃORAJ"O QtmffO; QuilJquu p n:julm que o COIITltATAJlft~ ...tcl" ■ 1;11pcrt~c:nt.u, pcJ.o uto lr!Mtequado o 
Oú cadãa1:ràmcntt1 jna1nrto de dado■ bandrlo■ ('bo:letall) n.l.o ~ de re.1por:,1-1.bllldade do COJn"ltATADO. 

PA.JlÃO.RAPO ~ O COlff'ltATADO nla eat&ri. abrl,pda a. d~tu■r qualqu~ n::._.._r,çhncnto tlJ\-"'cetro 4\ie= 
vcn.M Mr +oUc.l'-MJO pdo COll"ntl'TAIITS,, :i)OHO kT dé: <.ónbeélmt"D.tO du parte■ que, ºª valan::■, pago■ ■el 
~erc:ro • 1KIYJ909 J•, rc:ialiPd.011 pcto 00lffRATADO cim rut'tiÇtiJ d • mllnutene,lo ~ôdJGII. da .11CJflware. 

PA.11.ÃO"-"'O a:tTnco~ A raponM.blll.d&dc d.o COB'TltATADO por c:i,u.aiaqtHT ~tu.ala prrjuizo■ DU dan,i;i.■ , de,: 
qu,alqucr n.•:NrcA., eom,prov_lidammte re■ultaritt!:• d.a conczadio da lkenç.• e pn::a.taÇB doa. aefflço,■ • d,:: •~ 
,;om ~w c:ont,._,;o_, n,J-, ~li& o prc,ço 4c [m,pltd\t~ e:-tlAbéled.dó na. d6:u■uLIL :i• d.e■te-

Cl-411$\IU 11'• 0 OOll't'AATAJ>O, DIO <crf. qualq\,<,r , .. poo.06tlflld.àdo .,.,.,.,.. o COIITJtATAll'l'S ofaw 
tcrcetra111, no tocante a qualiquu •,;A,;i que. n:.ultc de:: 

~ Quàl.q,úer riOtaç:6.0 pdó COJIT'ltATAIITS de- &UG.11 ,obrip.çl)e• dle.críta■ ne■:te çiontnto; 

bl M■u u.o do .oJlwarco,, CIU"llctiCl'ÜMlo :pelo UKI •em de■,acorda com iu e.■pecfflcaçõu tkrrloa., ■pJWvdt; 

ç} Q\MJqVe:1" ~wn,~ ~odl!.I~ ou tJu•w do º*to do PtcMl'litci wntr.tõ ~t&do. por- le!:n::eiro qu,c 
n.a.o a,utartiado por t;:itCfito pelo co:rntATA.DO; 

d) C<intbinaçAo,. óOM.idlO, <ip,el'tiÇ60 ç,.., lilió d• ~q_v•.r Wmponcn\cl d.o-~ 0010 'D!iiul.pamcnto w. 
docwnenta~ ~ fornecido p,cto COlffaAT ADO; 

CLÃU.VLA 106õ A. pn::Mn.lel a'f'!Cn(• oi.o podc:r6., •ob nenhum ..-peclD. 5CI'" interp:ne!t:au:la como uma aa■oc:fa,çllo 
01.11 wn &to de .oclcd•de entre .at pvte.1-, pan: todo e- qua)qu,c;r r.tm de dtreU:o, 

Cl.Ã0'8-'ULA 11•; O p:r-eaent,c lnatnamento en"COn'trw•ae regútrad,o, N> c.rt6rlo de Re~ de Tit:\IJot- e· 
dacumenlo9, livn> __ n-. __ Co:rnan:a de Tt!n:;ab:ia.,.PI_ 

CLÃ08trLA 12a.:i /\1 parte• elqem a foro da Coma.roa de- Ter-c:aln:a,,..Pt corno o oompc:ll.C!ntc pu-a. dirlmir qu,,ajllqU<Cr 
dóYidai■ ou con~Ea.-a ad'l'indaa d.o pr-ea;en~ cxmtn.to, em prdeR:ruda a qu~ outro,, par m■la. 
privOqi:lado quo .c:,t.a ou w.ohil • ecr , 

T~■lnA>oPi, 04 ~ Jane.ln, de 202 L 

Co:oO"UAl.do: S mp!ea lnfo:rm*tlm. e Conaultcria Ltd■-
CNPJ: 1 U!gl.619/ 000l • l9 

' UNIÃO DA9 CÃMAltAS I\IIUNICIPAIS DO 1!9TADO DO PIAUI - AVEI' 
Pun.d'ãtflill •m ·CM d• Junhõ dlll 111-.:S • www.portal•vep.c-Ol'ft~br 
r-♦:mc "•.c~• e -o., 1 &15iO. Ceff.trot•u1. Te,.alna • PI .• CtrPa M.001.1-.0 

,.,on■ J Pax, CIMI) 3221-Gll9<11 ..,,..,..991-3,,Z41N77.HZ71 
Celular: Praaldent• -(11111-) 111 :SS.O'Tff 

e-m•II - unl•od•sc.a11191nq.%01 30hotmaU.com CNr.J ... 07.2-17 .375/0001-57 

CONVÍ!NlO AVl:P COM CÂIMARAS 

CONVÊNIO N° 068/2021 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CURIMATÁ· PI, E UNIÃO DAS CÂMARAS 
MUNICIPAIS DO ESTADO DO PIAUI-AVEP. 

A UNIÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO PIAUi•AVEP, 
C.N.P_.J-fMF sob o N.º 07.217.375/0001• 57, neste l! to representado por seu tl tula r
JOSÉ CARDOSO DE SOUSA, doravan te CON'VENENTE A CÂM'°'RA MUNICIPAL DE 
CURIMATÁ-PI, com sede em CURIMATÃ- PI neste ato represe ntada por seu 
t itular, AOONALDO RO,DRl,GUES BASTOS, Inscri ta no C.N.P.J./MF sob Nº 
23,624,604/0001-04 doravante denom inada CÂMARA, re$olveram ce lebrar o 
presen te convênio mediante a,s cláusulas e cond ições a seg uir esuibelecldas, 
obedecidos os termos, no que couber, da I N/STN N .º 02 de 19.04.93 e da Lei Nº. 
8. 666, de 21.06.93, bem com o da Legislação Feder.111, Estadual e Mu n lclpal 
pertl ne n te. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Este convên io tem por objetivo a concessão de auxlllo fi nanceiro a t itu lo de 

subvenção soclal, p;!! ra manutenção das ativ idades uns da CO NVENENTE, visando à, 
m elhor·lil dos :.e rvir;os remet idos às Câmaras Mu nicipais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - AS OBRIGAÇÕES 

1- DA CÂMARA 
a) custear a execução do objeto deste convê nio com reCUi-$0S do repass.e 

financeiro mensal, que é cred ltlldo em conta espedflca no Bi,nco do Brasil 
S/A, Agência Nº 1209- 2 conta corrente NO 2049-4 fi cando, desde J~, ~ 
Agência aci ma autorizada il efetuar mensalmente o débito em conta ,N° 
2049-4 transferi ndo referidos r·ecursos para créd ito da CONVENENTE, na 
form a prevista n.11, 11llnea "C" abaixo. 
,b) Acompan har, avalli!ír e control11r II execução do objeto d este 
convênio, d i retamente através da 6rg501: delegados. 
e) Autorizar a Gerência local a creditar autom at icamente e mensalmente 
a lm portJlncla equ lvalente à R$ 600,00 (Seiscentos Reais), d iretam ente 
creditada em co nta espedflca da CONVENE NTE, CONTA CORRENTE -
365074 -X · BANCO 00 BRASIL • Agência 4249-8 / Centro. 

li - DA CONVl!NENTE 
a) Cumprir os obJetJvos esta tutários; 
b) Fornece r a.ssess,on.11 técnica i! Cftmara Mu nicipal e Assessor ia Jurídica ; 

CLÁUSULA ~RC,l!IRA - DA VIGf!NaA E DO PRAZO DE l!XECUÇÃ,O 
O Presente Convênio ter6 v lgAncla de 12 (Dez.e) m eses a 

partir de data de sua ass1natur11, s@ndo l!utomatlcamente renovado 
nn nusêndn de manifestação em contr6rlo d115 partes, no pn,zo de 
eté 30(trlnta) dias 11ntecedentes e data prevista pnra o seu 
encerramento. 

CLÁUSULA QUARTA· DOS VAI.ORES 
O V11lor constante da cl6usula Segunda, let r l! ~e•. ser6 lh<,o t.oda a vigência 

do Convênio, conforme reza o estatuto da CONVENENTE. 

CLÁUSULA QUINTA - DA COMPROVAÇÃO DAS Dl!SPl!SAS 
A comprovação das despesas, piu-a efeito de prestaçã o de contas d ai 

CÂMARA deverá ser em recibo mensa l, emitido em 04 (Quatro) vll!S de Igual teor, 
pela AVEP, observado o que dls:pê:le a L.R. F. 

CLÁUSULA Sl!XTA • DA Rl!SPONSABIUDADI! 
A CONVENENTE fica obrigada a mnnt er registros contábeis e pres.ta,;&o de 

cont"s anual dos recursos deste conv nlo, que poder6 ser solicitada o qualquer 
temPO p,:la Pres-ldl!ncla da e.Amara, na atual Leglslatura. 

CLÁUSULA SfflMA • DO FORO 
Fica e leito o l'ôro de Teresina, para d irim ir dúvidas ou lltlg lo deo:> rrente deste 

Convênio, com renuncia ex-p n11ss11 de qualquer outro, por mais priv ilég io que seja. 

e., por est~rem de p,eno ãcordo.,. afirmo o presente, Instrumento per ant e as 
testemunhas abaixo. 

Tereslna · PI, .Q.!:i.. ae (fw'OR-À:iv5 de 20:ZJ . 

C6mara Munlclpal de CUIUMATÁ - PI. 

,24;JJ.,Jk,ill&!A~ 
Presidente da CSm.,,a Munldpal 

~lo mon (b d-1 ~ 
TOfOUNllro da Clman M\m[çcj ... J 

JOSE CARDOSO t>l> S01.ISA 
Presidente da AVEP 

RONNIVOM Dl> SOlJS,\ 1.,JMA 
1'dOW'eiro da AVEP 


